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DECRETO MUNICIPAL Nº 39/2023 - GPM – 25 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

QUE IRÃO COMPOR A DIRETORIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CMAS) 2023 A 2025 DE ELDORADO 

DO CARAJÁS/PA  

 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, EXMA Sr.ª IARA BRAGA 

MIRANDA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VIII do art. 66 da Lei 

Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o Edital de convocação Nº 01/2023 que convocou os representantes 

das entidades Não Governamentais para participarem da reestruturação do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, realizado no dia 19 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO a resolução nº 09/2023 CMAS, que dispôs sobre a convocação das 

entidades não governamentais para o processo eleitoral do Conselho Municipal da 

Assistência Social de Eldorado do Carajás-PA;  

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 07/2023/CCMEC/SEMAS, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social (CMAS) com o objetivo de indicar os nomes dos membros para 

comporem a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) durante o 

biênio 2023 a 2025 de Eldorado do Carajás/PA; 

CONSIDERANDO que as entidades informadas no ofício supra preencheram os 

requisitos que determinam o edital de convocação 01/2023, conforme ata nº 

11/2023 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS. 

DECRETO: 



 

 

Art. 1º Ficam nomeados, conforme discrimina-se abaixo, para comporem a Diretoria 

do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) durante o biênio 2023 a 2025 

do Município de Eldorado do Carajás/PA. 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

a) Membros da Secretaria Municipal de Assistência Social – CMAS  

  

a.1) Titular: Marta Ariane de Sousa Castro, CPF: 950.976.272-53 

 

a.2) Suplente: Domingos Cleite Lima da Silva, CPF: 848.912.973-87 

b) Membros da Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

b.1) Titular: Deuriane Maracaipe de Sousa Carvalho, Secretária Administrativa, CPF: 

918.381.932-00 

b.2) Suplente: Rayani da Silva Araújo, CPF: 017.657.572-31 

c) Membros da Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

c.1) Titular: Sheerley Bethania de Sousa Carvalho de Araújo, CPF: 652.948.662-34 

c.2) Suplente: Rozelangela Cabral de Sousa, CPF: 845.205.901-91 

d) Membros da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 

d.1) Titular: Gelson Fábio da Cruz, CPF: 559.004.702-10 

d.2) Suplente: Jéssica da Silva Lopes Monteiro, CPF: 007.181.772-74 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS  

ENTIDADES TITULARES  

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

 

a.1) Titular: Gregório dos Santos Araújo, CPF: 871.703.393.97 

 

a.2) Suplente: Jeucilene Diniz Freitas Felício, CPF: 732.894.853-15 



 

 

 

b) Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural - ASDUR  

 

b.1) Titular: Raimunda Fátima Miranda de Brito, CPF: 769.739.801-04 

 

b.2) Suplente: Raquel Soares da Silva Carmo, CPF: 013.496.082-38 

 

c) Associação dos Ribeirinhos – ARBAREC 

 

c.1) Titular: Heleno Ribeiro Meireles, CPF: 055.888.042-87 

 

c.2) Suplente: Cassia Maria Santos do Amaral, CPF: 839.650.762-72 

ENTIDADES SUPLENTES 

d) Instituto Ivonaldo Pessoa – IPDSAE 

 

d.1) Titular: Valdir de Oliveira Ramos, CPF: 001.880.438-75 

 

d.2) Suplente: Paulino Soares de Sousa Neto, CPF: 216.132.223-00 

 

e) Ordem dos Ministros Evangélicos – OMEVEC 

 

e.1) Titular: Milton Machado da Silva, CPF: 355.684.102-91 

 

e.2) Suplente: Edivair Teodoro Souza, CPF: 767.307.512-15 

 

f) Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, Agricultores e Agricultoras 

Familiares de Eldorado do Carajás – STTR 

 

f.1) Titular: Edivaldo Moura da Silva, CPF: 785.042.442-53 

 

f.2) Suplente: Luciana da Silva Candido, CPF: 096.882.152-95 

g) Associação dos Produtores Rurais do PA Jerusalém – ASPROJEC 

g.1) Titular: Hosano Martins Neto, CPF: 973.070.332-91 

g.2) Suplente: Maria Antonia Silva, CPF: 065.084.692-31  



 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1º de junho de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Eldorado do Carajás/PA, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

IARA BRAGA MIRANDA  

Prefeita de Eldorado do Carajás 
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